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Encaminh
ESTADo DE sÀo PAtrLo

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do

artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento de Cultura,
estude a possibilidade de viabilizar a contratação de um professor para a

retomada das aulas de capoeira, ao menos uma vez por semana, no

Núcleo Educacional do Projeto Recriança "João Ludovice Antunes - (Tio

Pica-Pau)" e no Centro MunÍcipal de Educação Complementar João

Cândido dos Reis - Recriança João Candinho".

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação de vários munícipes pela continuidade das

aludidas aulas, devido à sua importância para a comunidade, o que tem
sido motivo de vários questionamentos.

Santa Rosa de Viterbo, 14 de novembro de 2025.

Câmora fuí"unicipof [e Santo fusa [e Çiterío

MqRiutlç nrnRELr-,
Mário Marco Barbosa Titarelli

Vereador

ro Éxecuúvo

rNDrcAÇÃo Ne 406/2s

Ementa: lndica a volta das aulas de capoeira no Município, por meio do Departamento de Cultura.


